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POLÍTICA PARA A PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 
Enel Green Power SpA 
 
 
A Enel Green Power SpA apoia a estratégia de transição energética do Grupo Enel, 
promovendo a descarbonização e o aumento da produção de energia a partir de fontes 
renováveis. Fornece diretrizes técnicas e serviços para apoiar atividades de 
desenvolvimento, projeto, construção, operação, melhoria, recuperação, transformação, 
compra, venda e desativação ou reconversão de usinas de geração e armazenamento 
de energia. 
 
Em conformidade com os princípios estabelecidos no Código de Ética, no Plano de 
Tolerância Zero à Corrupção (PTZC), no Modelo de Organização e Gestão conforme o 
Decreto Legislativo 231/2001, no Programa Global de Compliance relativo à 
responsabilidade criminal corporativa (EGCP) para subsidiárias estrangeiras e na 
Política de Direitos Humanos, a Enel Green Power SpA decidiu voluntariamente adotar 
e implementar seu próprio Sistema de Gestão para a Prevenção da Corrupção 
(SGPC), em conformidade com os requisitos da norma ISO 37001, como um mecanismo 
eficaz na luta contra a corrupção, além de contribuir para a melhoria contínua de suas 
atividades e processos. 
 
O SGPC aplica-se a todas as atividades, unidades operacionais e funções corporativas, 
bem como às relações com terceiros, como fornecedores, consultores, parceiros 
comerciais e outros stakeholders. 
 
A Enel Green Power SpA estabeleceu uma Função de Compliance dedicada, dotada 
de plena autonomia, autoridade adequada e independência operacional, como elemento 
essencial para garantir a implementação eficaz e o monitoramento do Sistema de 
Gestão para a Prevenção da Corrupção. 
 
No SGPC estão envolvidos a Função de Compliance, os responsáveis de função, os 
gestores operacionais e os colaboradores, cada um com responsabilidades específicas 
definidas nos documentos corporativos. 
 
A Enel Green Power SpA define objetivos mensuráveis para a prevenção da corrupção 
e indicadores específicos para monitorar atividades de maior risco, coerentes com a 
política corporativa e baseados também na avaliação periódica do risco de corrupção. 
 
A organização compromete-se a seguir com determinação os seguintes compromissos 
gerais para a prevenção e combate à corrupção: 



 

 

2 

 

 
 

 
 

 

• Garantir a proibição absoluta de condutas que possam configurar atos de 
corrupção ou tentativas de corrupção; 

• Assegurar o pleno cumprimento da legislação anticorrupção vigente; 
• Punir qualquer conduta que não esteja em conformidade com esta Política e com 

os princípios dos documentos éticos adotados, aplicando o sistema disciplinar 
corporativo; 

• Promover a denúncia por parte dos stakeholders internos e externos de possíveis 
violações ou condutas não alinhadas com a Política, por meio de canais seguros 
e confidenciais, garantindo proteção contra retaliações; 

• Monitorar a adequação do SGPC, também para garantir a conformidade com o 
Modelo de Organização e Gestão conforme o Decreto Legislativo 231/2001; 

• Sensibilizar e capacitar continuamente os colaboradores sobre temas 
relacionados à prevenção da corrupção, promovendo a consolidação de uma 
cultura organizacional sobre essas questões. 

 
Esta Política deve ser divulgada e acessível a todos os stakeholders. Cada colaborador 
deve compartilhar seus valores e princípios, contribuindo com responsabilidade e 
empenho para o alcance dos objetivos corporativos, em conformidade com o Código de 
Ética. 
 
A Política e sua aplicação estão sujeitas a revisões periódicas para garantir sua 
coerência com a estratégia corporativa e sua eficácia. 
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